
PROCESSO Nº 30.763-7/2018
PRINCIPAL SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
RELATOR CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE LIMA

DESPACHO

Considerando  que  o  Sr.  Joel  Vaner  Leão  (proponente),  apesar  de 

devidamente citado por meio do Ofício nº 778/2019/GCI/LHL, deixou transcorrer o prazo 

estabelecido  para  apresentar  manifestação1 acerca  do  Relatório  Técnico  Preliminar2 

elaborado pela Secretaria de Controle Externo de Administração Estadual; e

Considerando ainda que o Sr. João Carlos Laino – ex- gestor da Secretaria 

de Cultura, em atenção ao Ofício nº  692/2019/GCI/LHL, apresentou manifestação3,  .

Encaminhem-se os autos à Secex de Administração Estadual para análise.

Cuiabá, 25 de junho de 2019.

Luiz Carlos de Azevedo
Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro

Delegação, conforme Decisão/LHL/18/09/2017.

1 Informação Doc. Digital nº 130836/2019
2 Doc. Digital nº 86671/2019
3 Doc. Externo nº 104912/2019
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